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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

REITORIA

PORTARIA Nº 1220, DE 14 DE MAIO DE 2026.

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO, nomeada pelo Decreto MEC de
28.10.2025, publicado no DOU de 29.10.2025, seção 2, página 1, no uso de suas
atribuições legais,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da
primeira, comporem o Comitê Local para Promoção da Cultura de Paz no âmbito do
Campus Montanha do Ifes, considerando a designação do Comitê Institucional para
Promoção da Cultura de Paz no âmbito do Instituto Federal do Espírito Santo, conforme
as diretrizes da Portaria nº 2000, de 13 de setembro de 2023 e da Portaria nº 942, de 14
de abril de 2026:

Representante da gestão (Diretoria-Geral)
CLAUDIA DA CUNHA MONTE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1652723;

Representante da gestão de ensino (Coordenadoria de Planejamento Acadêmico)
VIVIANE ZAREMBSKI BRAGA, matrícula SIAPE 1160585;

Representantes dos núcleos
NAPNE: CRISTIANE TEIXEIRA CORDEIRO FONSECA, matrícula SIAPE

1031947;
NEABI: ISRAEL DAVID DE OLIVEIRA FROIS, matrícula SIAPE 3523477;
NEPGENS: IULO ALMEIDA ALVES, matrícula SIAPE 1365494;

Representante da equipe pedagógica
LAÉLIA SOARES DE ASSUNÇÃO, matrícula SIAPE 1334875;

Representante da Equipe Multidisciplinar
KATHIURCIA MONTOVANELLI CAZOTTI CÂMARA, matrícula SIAPE

1404028;

Representante do corpo docente
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 LEONARDO GENTIL MENEZES RIBEIRO, matrícula SIAPE 1011849;

Representante dos técnicos-administrativos
GABRIELE SAUDE VIANA, matrícula SIAPE 2174505;

Representante do corpo discente dos cursos técnicos
MARINA MURITIBA DE OLIVEIRA, matrícula 2025iam0537;

Representante do corpo discente do curso superior
FLAVIA GOMES DE OLIVEIRA, matrícula 20261ITGAM0090;

Art. 2º Atribuir aos membros da comissão a carga horária de até 1 (uma) hora
semanal para o desenvolvimento das atividades.

Art. 3º Esta Portaria terá validade de 2 (dois) anos.

ADRIANA PIONTTKOVSKY BARCELLOS
Reitora
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